
Segunda-Feira, 23 de Maio de 2015 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivácqua | Ed.001 | Página 1 de 2 
 

 

  

 

 

 
 

Atílio Vivacqua/ES | Segunda-Feira, 29 de Novembro de 2021 | Edição Nº 457 | Ano 7 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 215, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDORA PARA TRATO 

DE INTERESSES PARTICULARES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 

5466/2021, e tendo em vista o previsto no artigo 128 do 

Estatuto do Servidor Público Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida LICENÇA para trato de interesses 

particulares, sem vencimentos, a servidora LÍDIA LOPES 

MORAES, Auxiliar de Serviços Gerais, registro funcional nº 

8761, pelo período de 02 (dois) anos, contados a partir do 

dia 01/12/2021. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

01/12/2021. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 29 de novembro de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 216, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

"DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DO CURSO DE ÉTICA NO 

SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica autorizada a realização do Curso de Ética no 

Serviço Público, desenvolvido pelo Gabinete do Prefeito, com 

a finalidade de debater a ética no contexto da organização 

pública e levar à reflexão sobre princípios e deveres dos 

servidores e a necessidade de promover mudanças no 

comportamento individual e na cultura organizacional. 

Art. 2º. O público alvo serão servidores do município e 

população em geral. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da realização do curso 

correrão a conta de dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 29 de novembro de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA SEME Nº 66/2021. 

 

DESIGNA OS SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO 

DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DOS 

TRABALHOS INERENTES AO REGIME SUPLEMENTAR DE 

TRABALHO DOS PROFESSORES E PEDAGOGOS 

EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua 

– ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para, 

sob a presidência do primeiro, compor a comissão de 

organização, planejamento e execução os trabalhos inerentes 

ao Regime Suplementar de Trabalho dos Professores e 

Pedagogos efetivos, da Rede Municipal de Ensino: 

 

 Magda da Silva Santiago; 

 Milena Santana da Silva; 

 Perciliana Aquino Nascimento Souza; 

 Sheirla Aguiar Conceição. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua- ES, 29 de novembro de 2021. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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EXTRATOS 
 

EXTRATO DE CONTRATOS - PMAV 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2021 – PMAV 

Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 04/2021 –CODAP 

Pregão Presencial Nº. 33/2021 – CODAP 

Processo Administrativo Nº 7110/2021 - PMAV 

Contratada: FUTURA COMÉRCIO DE MATERIAIS 

EDUCACIONAIS LTDA; 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Valor: R$ 442.975,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil 

novecentos e setenta e cinco reais e noventa e três centavos); 

Vigência: 29/11/2021 a 29/11/2022. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 29 de Novembro de 2021 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

ERRATA DO AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

028/2021 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

Retifica-se a publicação no diário oficial do município de Atílio 

Vivacqua n° 455 de 22/11/2021. ONDE SE LÊ:  Início da 

entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: às 

08:00h do dia 22/11/2021. Abertura das Propostas: às 

08:30h do dia 07/12/2021. Início da Sessão de Disputa: às 

08:40h do dia 07/12/2021.  

LEIA-SE: Início da entrega das Propostas e Documentos 

de Habilitação: às 08:00h do dia 23/11/2021. Abertura das 

Propostas: às 08:30h do dia 06/12/2021. Início da Sessão 

de Disputa: às 08:40h do dia 06/12/2021 

Atílio Vivácqua-ES, 29/11/2021. 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 
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